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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESOLUCAO CMAS N° 144/2025

Dispde sobre a aprovagdo do
Regimento  Interno da  13?
Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Baturité/CE.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social, instincia de Controle Social do
Municipio de Baturité - CE, no uso das suas atribui¢des, conferidas pela Lei Federal
N° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e Lei Municipal N° 1.735 de 8 de junho de 2017,
em reunidio ordindria realizada no dia 25 de junho de 2025, as 10h, na Sala dos

Conselhos, localizada na Av. Francisco Braga Filho, S/N, Bairro Conselheiro
Estelita,

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar por unanimidade o Regimento Interno da 13* Conferéncia Municipal de
Assisténcia Social de Baturité/CE, apresentado pela Comissdo Organizadora da referida
conferéncia e em conformidade com as orientagdes do Conselho Nacional de Assisténcia
Social — CNAS e do Conselho Estadual de Assisténcia social — CEAS.

Art. 2° - Esta Resolugio entra em vigor a partir da data de sua publicagdo.

Baturité/CE, 25 de junho de 2025.
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Tarcilane Laurentino de Aguiar

Presidente do CMAS de Baturité/CFE
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